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CONVITE Nº 016/2023 - EDITAL Nº 044/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Iacri, através do seu Setor de Compras, sito à Rua Ceará, n. 

1783, em Iacri, Estado de São Paulo, pela presente convida Vossa Senhoria a participar da 
Licitação acima identificada, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com 
os preceitos da Lei n. 8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores, sob as seguintes condições: 
 
1- OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Prestação de serviços de fabricação e instalação de portas de correr (tipo veneziana) 
para gabinetes, com fornecimento de materiais, para a Creche Municipal “Dirª. Rose Mary Déo da 
Silva”, conforme descrições no Termo de Referência (Anexo I). 
 

2- FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES: 
a) As informações necessárias ao perfeito conhecimento do objeto da licitação serão 

fornecidas aos interessados, através do Setor de Compras, telefones (14) 3489-8509/8525, 
durante todo o horário de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
 
3- RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

Local: Setor de Compras (Rua Ceará, 1783 - Iacri/SP). 
Data/Encerramento: 07 de agosto de 2023. 
Horário/Encerramento: 09h00m (nove horas). 
Horário/Abertura das Propostas: 09h15m (nove horas e quinze minutos). 

 
4- DAS PROPOSTAS: 

a) A proposta deverá ser datilografada ou digitada, e assinada pelo representante legal 
da licitante em papel timbrado da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 
em envelope lacrado mencionando o nome da firma, endereçado à Prefeitura Municipal de 
Iacri, para a Comissão de Licitações, com o número do Convite de Preços e ENVELOPE Nº 
02 (PROPOSTA). 

b) As propostas deverão conter dados suficientes e necessários à caracterização do 
objeto, tais como: 

- Preço unitário, especificando os valores da execução do serviço e dos materiais, já 
incluídos os encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas; 

- Validade da proposta, de no mínimo 30 dias após a abertura das mesmas; 
 
5- PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO: 

a) O prazo de execução dos serviços deverá ser, no máximo, de 60 (sessenta) dias 
corridos, a partir da assinatura do contrato. 
 
6- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do serviço, 
devidamente vistoriado, e emissão das Notas Fiscais. 
 
7 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO: 

a) Os proponentes deverão apresentar o ENVELOPE Nº 1 (DOCUMENTAÇÃO), 
contendo a Certidão de regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-
EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa, Certidão Negativa de Débitos junto ao 
FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em caso de xérox autenticá-las), 
mencionando o nome da firma, o número do Convite, endereçado à Prefeitura Municipal de Iacri, 
para Comissão de Licitações. 

 
8- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
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a) O julgamento de classificação das propostas será realizado em função do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL à vista de que esta licitação é com fornecimento de peças e execução 
de serviços de instalação, classificando-se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de 
acordo com o edital e ofertar o menor preço.  

b) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, desempatar-se-á por sorteio em 
ato público, realizado mediante a convocação de todas as licitantes. 
 
9- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

a) Para suprir as despesas da presente licitação, serão utilizadas verbas das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
- Órgão: Poder Executivo 
- Unidade: 2.07. Educação e Cultura  
- Cat. Econ.: 3.3.9.0.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica – Ficha 218 

 
10- CONDIÇÕES GERAIS: 

a) A execução do objeto será recebida e aceita após sumária inspeção realizada pelo 
Engenheiro Civil da Prefeitura, podendo ser rejeitados caso desatenda as descrições constantes 
nas propostas, no projeto básico e no memorial descritivo; 

b) As propostas que não atenderem as condições desta Licitação, que oferecerem 
vantagens nela não previstas ou contiverem os preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis, serão desclassificadas. 

 
11- DAS PENALIDADES: 

a) Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do contrato, a CONTRATADA sujeitar-se às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito. 
a1) Pelo atraso injustificado na execução do contrato: 
- Multa de 0,3% (zero três por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso. 
a2) Pela inexecução total ou parcial do contrato: 
- Multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do contrato. 
b) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de licitar com a 

Prefeitura Municipal de Iacri, pelo prazo de 2 (dois) anos. 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 

Iacri, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, de acordo com o estabelecido 
na Lei federal nº 8.666/93, com as modificações que lhe foram introduzidas posteriormente pelas 
leis nºs. 8.883/94 e 9.648/98.  

b) As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, sendo que o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Prefeitura Municipal de Iacri. 
 
12- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

a) Para conhecimento do público, expede-se o presente Edital, que será publicado em 
local público de costume da Prefeitura Municipal, para os efeitos legais. 
 

Iacri, 27 de julho de 2023. 
 
 
 

CARLOS ALBERTO FREIRE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
Prestação de serviços de fabricação e instalação de portas de correr (tipo veneziana) para gabinetes, com 
fornecimento de materiais, para a Creche Municipal “Dirª. Rose Mary Déo da Silva”, conforme descrição 
abaixo: 
 
Item Quant. Unid. Descrição - Peças 

1 1 SERV 
03 (TRÊS) PORTAS DE CORRER (TIPO VENEZIANA) PARA GABINETE EM ALUMÍNIO 
BRANCO, PARA COZINHA NAS MEDIDAS: 01 - 378 CM X 86,5 CM; 02 - 355 CM X 86,5 CM 
E 03 - 360 CM X 83,5 CM.  

2 1 SERV 
02 (DUAS) PORTAS DE CORRER (TIPO VENEZIANA) PARA GABINETE EM ALUMÍNIO 
BRANCO, DA SALA ESTOQUE, NAS MEDIDAS: 01 - 247 CM X 135 CM E 02 - 124 CM X 
135 CM. 

3 1 SERV 
02 (DUAS) PORTAS DE CORRER (TIPO VENEZIANA) PARA GABINETE EM ALUMÍNIO 
BRANCO, PRA LAVANDERIA, NAS MEDIDAS: 01 - 97 CM X 268 CM E 02 - 299 CM X 269 
CM. 

4 1 SERV 
02 (DUAS) PORTAS DE CORRER (TIPO VENEZIANA) PARA GABINETE EM ALUMÍNIO 
BRANCO, DA SALA LACTÁRIO, NAS MEDIDAS: 01 - 99 CM X 88,5 CM E 02 - 170 CM X 
85,5 CM.  

5 1 SERV 
02 (DUAS) PORTAS DE CORRER (TIPO VENEZIANA) PARA GABINETE EM ALUMÍNIO 
BRANCO, DA SALA BRINQUEDOTECA, NAS MEDIDAS: 01 - 725 CM X 78 CM E 02 - 537 
CM X 79 CM. 

6 1 SERV 
05 (CINCO) PORTAS DE CORRER (TIPO VENEZIANA) PARA GABINETE EM ALUMÍNIO 
BRANCO, DA SALA BERÇÁRIO 1A, NAS MEDIDAS: 01 - 525 CM X 84 CM; 01 - 120 CM X 
88 CM; 03 - 160 CM X 88 CM; 04 - 87 CM X 88 CM E 05 - 58 CM X 88 CM. 

7 1 SERV 
04 (QUATRO) PORTAS DE CORRER (TIPO VENEZIANA) PARA GABINETE EM ALUMÍNIO 
BRANCO, DA SALA BERÇÁRIO 2A, NAS MEDIDAS: 01 - 527 CM X 83,5 CM; 02 - 124 CM X 
85,5 CM; 03 - 163 CM X 87 CM E 04 - 147 CM X 86 CM. 

8 1 SERV 
02 (DUAS) PORTAS DE CORRER (TIPO VENEZIANA) PARA GABINETE EM ALUMÍNIO 
BRANCO, DA SALA BERÇÁRIO 2B, NAS MEDIDAS: 01 - 526 CM X 83,5 CM E 02 - 155 CM 
X 88 CM. 

9 1 SERV 
02 (DUAS) PORTAS DE CORRER (TIPO VENEZIANA) PARA GABINETE EM ALUMÍNIO 
BRANCO, DA SALA MATERNAL 1B, NAS MEDIDAS: 526 CM X 83 CM E 02 - 155 CM X 88 
CM. 

10 1 SERV 
01 (UMA) PORTA DE CORRER (TIPO VENEZIANA) PARA GABINETE EM ALUMÍNIO 
BRANCO DA SALA MATERNAL 1A, NA MEDIDA: 390 CM X 86 CM. 

11 1 SERV 
01 (UMA) PORTA DE CORRER (TIPO VENEZIANA) PARA GABINETE EM ALUMÍNIO 
BRANCO, DA SALA MATERNAL 2B, NA MEDIDA: 390 CM X 87,5 CM. 

12 1 SERV 
02 (DUAS) PORTAS DE CORRER (TIPO VENEZIANA) PARA GABINETE EM ALUMÍNIO 
BRANCO, DA SALA MATERNAL 2C, NAS MEDIDA: 01- 294 CM X 85,5 CM E 02 - 284 CM X 
88,5 CM.  

 
 

Iacri, 27 de julho de 2023. 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO FREIRE 
Prefeito Municipal 


